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INDICAÇÃO  Nº  329,  DE  2003

Vila Prudente foi fundada a partir da compra, loteamento e construção de uma vila operária, promovidos pelos irmãos Falchi (Emídio, Panfílio e Bernardino) juntamente com o investidor Serafim Corso no final do século XIX. Os irmãos Falchi foram pioneiros no desenvolvimento do bairro, instalando ali uma fábrica de chocolates (Chocolates Falchi) e outra de cerâmica que produzia tijolos e telhas (Cerâmica Vila Prudente).

O bairro foi batizado com este nome em homenagem ao então governador de São Paulo Prudente José de Morais Barros, um dos homens mais importantes do Estado naquela época e que governou de 1889 a 1890, além de ter sido o 3º Presidente da República do Brasil, no período de 1894 a 1898. 

De lá para cá, essa região da zona leste de São Paulo que conta hoje com cerca de 150 mil habitantes, cresceu de forma vertiginosa, aglutinando moradores não só da Vila Prudente, como também da Vila Ema, Vila Diva, Parque São Lucas, Mooca, Água Rasa e Ipiranga, sendo passagem obrigatória tanto de coletivos, quanto de veículos automotores e de carga, ligando a Capital com a região do Grande ABCD, a começar por São Caetano do Sul que faz divisa com a Vila Bela. 

Considerando que nessa região localiza-se a Praça Padre Damião, mais conhecida como “Largo de Vila Prudente”, onde há uma grande concentração de pessoas por dia, em virtude do centro comercial e da proximidade com o Terminal de Trólebus da Vila Prudente.

Considerando que nas proximidades dessa praça, existe uma das maiores favelas de São Paulo – Favela da Vila Prudente, como também as Favelas Morro do Teo e Paraguai, sendo que a última foi recentemente sinistrada por incêndio. 

Considerando que a Praça Padre Damião, é uma região de confluência dos meios de transportes: rodoviário, metroviário e intermunicipal e de alta concentração populacional, principalmente de pessoas de baixa renda, com pouca qualificação profissional, trabalhadores desempregados ou subempregados.

Considerando o grandioso projeto desenvolvido pela Coordenadoria de Desenvolvimento dos Agronegócios (Codeagro), da Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado, em parceria com Entidades da Sociedade Civil, que serve refeições balanceadas, de alto valor calórico (1.600 calorias) e cardápio variado ao custo de R$ 1,00, sendo que essas refeições saem a R$ 2,75 e o Governo do Estado de São Paulo, subsidia R$ 1,75, por refeição servida, à entidade que administra o restaurante.

Diante do exposto, proponho a seguinte INDICAÇÃO:

Indico, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a instalação nas proximidades da Praça Padre Damião (Largo de Vila Prudente) de um restaurante BOM PRATO e que no mesmo prédio, se possível, funcionem cursos de qualificação e requalificação profissional em panificação, pedreiro, barbearia, mecânica, funilaria, eletricista, marcenaria, computação, telemarketing, auxiliar administrativo, a fim de garantir a boa formação profissional gratuita a milhares de pessoas que moram nessa região.

Sala das Sessões, em 8/04/2003
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